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DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 022/2010 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização de ordem do Presidente deste Tribunal, às 
fls. 02 do Processo Administrativo n° 4677/2011; 

CONSIDERANDO o despacho n° 046/2011-DEJUR o qual nada obsta o 
deferimento do pedido para esta espécie de procedimento. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13 ambos da Lei Federal 8.666/93. 

R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição das 
servidoras Daniele Cecília Frota Oliveira e Rita de Cássia Albuquerque 
Marinho Marcião, para participação no curso “GFIP/SEFIP 8.4 PARA 
ÓRGÃOS PÚBLICOS COM PRÁTICA NO COMPUTADOR E 
CERTIFICADO DIGITAL PARA ENVIO GFIP EM 2012”, a ser realizado no 
período de 14 a 16 de setembro de 2011, na cidade de São Paulo/SP, que 
se dará através da CVI Cursos e Treinamentos Empresariais Ltda-EPP, 
situada à Q. 701 Setor de Radio e Televisão Sul Conjunto E, n° 12, Bloco 
01, Sala 609,611,612,614 – Asa Sul – Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob n° 
08.513.498/0001-06. O valor total das inscrições é de R$ 3.800,00 (três mil 
oitocentos reais). Tem por fundamento o disposto no inciso II, do art. 25, c/c 
o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 30 de agosto de 2011. 
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário-Geral de Administração 
 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. art. 25, II 
da Lei Federal 8.666/93, para participação das servidoras no curso 
“GFIP/SEFIP 8.4 PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS COM PRÁTICA NO 
COMPUTADOR E CERTIFICADO DIGITAL PARA ENVIO GFIP EM 2012”. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de agosto de 2011. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro Presidente, em exercício 

 
 
 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 022/2010 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização de ordem do Presidente deste Tribunal 
constante no Processo Administrativo n°4684/2011, fls. 02; 

CONSIDERANDO o despacho n° 046/2011-DEJUR o qual nada obsta o 
deferimento do pedido para esta espécie de procedimento. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13 ambos da Lei Federal 8.666/93. 

R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição das 
servidoras, Maria Soraya Brito do Nascimento e Maria Dorotéia Oliveira de 
Queiroz, no curso “CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL”, 
a ser ministrado, no período de 19 a 23 de setembro, na cidade de 
Natal/RN, que se dará através da Empresa CONSULTRE CONSULTORIA E 
TREINAMENTO LTDA, CNPJ n° 36.003.671/001-53, situada à Avenida 
Chanpagnat, número 645, Ed. Palmares, Sl 502, Centro – Vila Velha/ES. O 
valor total das inscrições é de R$ 4.380,00 (quatro mil trezentos e oitenta 
reais). Tem por fundamento o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, 
do art. 13, ambos da Lei Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 30 de agosto de 2011. 
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 
 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. art. 25, II 
da Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição no curso 
“CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL”. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de agosto de 2011. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente, em exercício 
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DESPACHO 
 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 022/2010 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização de ordem do Presidente deste Tribunal, 
junto ao Processo Administrativo n°4583/2011; 

CONSIDERANDO o pedido de exclusão de participação do Servidor 
Rogério Salles Perdiz, do curso “Como Fiscalizar a Execução de Obras 
Públicas”, de lavra do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Lúcio Alberto de 
Lima Albuquerque. 

 
R E S O L V E: 
 
EXCLUIR a participação do servidor, Rogério Salles Perdiz, do curso 
“COMO FISCALIZAR A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA”, a ser realizado no período de 26 a 28 de setembro, 
conforme dispunha o Despacho de Inexigibilidade de Licitação publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do TCE, na Edição n° 232 de 17 de agosto de 2011, 
às fls. 02. 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 30 de agosto de 2011. 
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário-Geral de Administração 
 
 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 022/2010 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização de ordem do Presidente deste Tribunal, 
constante no Processo Administrativo n° 4683/2011, fls. 02; 

CONSIDERANDO o despacho n° 046/2011-DEJUR o qual nada obsta o 
deferimento do pedido para esta espécie de procedimento. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13 ambos da Lei Federal 8.666/93. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição do 
servidor, Walter Rodrigues Salles, no curso de “FORMAÇÃO DE 
CONTROLADOR INTERNO DE ÓRGÃOS PÚBLICOS. IMPLANTAÇÃO – 
ORGANIZAÇÃO – OPERACIONALIZAÇÃO”, a ser ministrado, no período 
de 15 e 16 de setembro, na cidade do Rio de Janeiro, que se dará através 
da Empresa ONE CURSOS – TREINAMENTO, DESENVOLVIMENTO E 
CAPACITAÇÃO LTDA., CNPJ n° 06.012.731/0001-33, situada à ST SCS 
Quadra 2 Bloco B, n° 20, sala 208 a 212, Asa Sul – Brasília/DF. O valor total 

da inscrição é de R$ 1.780,00 (um mil, setecentos e oitenta reais). Tem por 
fundamento o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13, 
ambos da Lei Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 30 de agosto de 2011. 
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 
 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. art. 25, II 
da Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição no curso de 
“FORMAÇÃO DE CONTROLADOR INTERNO DE ÓRGÃOS PÚBLICOS. 
IMPLANTAÇÃO – ORGANIZAÇÃO – OPERACIONALIZAÇÃO”. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de agosto de 2011. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente, em exercício. 

 
 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 022/2010 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização de lavra do Presidente deste Tribunal, às 
fls. 02, do Processo Administrativo n°4685/2011; 

CONSIDERANDO o despacho n° 046/2011-DEJUR o qual nada obsta o 
deferimento do pedido para esta espécie de procedimento. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13 ambos da Lei Federal 8.666/93. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição das 
servidoras, Maria Dalva Bentes Pinheiro e Maria Nazaré Costa e Silva, no 
curso “GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, a ser ministrado, no período de 12 a 16 de 
setembro, na cidade de São Paulo/SP, que se dará através da Empresa 
CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ n° 
36.003.671/001-53, situada à Avenida Chanpagnat, número 645, Ed. 
Palmares, Sl 502, Centro – Vila Velha/ES. O valor total das inscrições é de 
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R$ 4.380,00 (quatro mil trezentos e oitenta reais). Tem por fundamento o 
disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei 
Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 30 de agosto de 2011. 
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 
 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. art. 25, II 
da Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição no curso “GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de agosto de 2011. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente, em exercício 

 
 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 022/2010 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização de ordem do Presidente deste Tribunal, 
constante no Processo Administrativo n° 4678/2011, fls. 02; 

CONSIDERANDO o despacho n° 046/2011-DEJUR o qual nada obsta o 
deferimento do pedido para esta espécie de procedimento. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13 ambos da Lei Federal 8.666/93. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição das 
servidoras, Kátia Maria Neves Lobo e Tamara Helena Veloso Hayden, no 
curso de “SIAPE e SIAPEcad.”, a ser ministrado, no período de 26 a 30 de 
setembro, na cidade de Brasília/DF, que se dará através da Empresa ONE 
CURSOS – TREINAMENTO, DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO 
LTDA., CNPJ n° 06.012.731/0001-33, situada à ST SCS Quadra 2 Bloco B, 
n° 20, sala 208 a 212, Asa Sul – Brasília/DF. O valor total das inscrições é 
de R$ 5.560,00 (cinco mil quinhentos e sessenta). Tem por fundamento o 

disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei 
Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 30 de agosto de 2011. 
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 
 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. art. 25, II 
da Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição no curso de “SIAPE e 
SIAPEcad”. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de agosto de 2011. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente, em exercício. 

 
 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 022/2010 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização de ordem do Presidente deste Tribunal, às 
fls. 02 do Processo Administrativo n° 4681/2011; 

CONSIDERANDO o despacho n° 046/2011-DEJUR o qual nada obsta o 
deferimento do pedido para esta espécie de procedimento. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13 ambos da Lei Federal 8.666/93. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição da 
servidora Helen Silvia Edwards de Oliveira, para participar do “VII 
ENCONTRO NACIONAL DE SECRETÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA”, a ser realizado no período de 28 a 30 de setembro de 2011, na 
cidade de Maceió/AL, que se dará através da Escola de Administração e 
Treinamento Ltda.(ESAFI), situada à Avenida Rio Branco, n° 1765, salas 
01,02,05 e 06 – Praia do Canto – CEP: 29.055-643 – Vitória/ES, inscrita no 
CNPJ sob n° 35.963.479/0001-46. O valor total da inscrição é de R$ 
1.180,00 (um mil cento e oitenta reais). Tem por fundamento o disposto no 
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inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei Federal 
8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 30 de agosto de 2011. 
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário-Geral de Administração 
 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. art. 25, II 
da Lei Federal 8.666/93, para participação da servidora no “VII ENCONTRO 
NACIONAL DE SECRETÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA” 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de agosto de 2011. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro Presidente, em exercício 

 
 
 
 
PROCESSO JULGADO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA 
PINHEIRO, NA 27ª SESSÃO ADMINISTRATIVA  DE 31 DE AGOSTO DE 
2011. 
 
1- PROCESSO TCE nº 4491/2011. 
2- Natureza: Administrativo. 
3- Assunto: Solicitação de concessão e pagamento de férias 
regulamentares relativas ao exercício de 2011. 
4- Interessada: Dra. Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja, 
Procuradora de Contas.  
5- Unidade Administrativa: DRH – Informação nº 792/2011 (fls.04/04v) 
6- Pronunciamento do Departamento Jurídico: Parecer nº 226/2011-
DJUR (fls.05/05v) 
7- Relator: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Presidente. 
8-DECISÃO Nº 71/2011-Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, DECIDEM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em reunião Plenária, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso VI, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, deferir integralmente o pedido formulado 
pela i. Procuradora de Contas de 1ª Classe do Ministério Público Especial 
junto a este TCE, Dra. Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja, no sentido 
de: 
8.1- Reconhecer-lhe o direito ao gozo de suas férias relativas ao exercício 
de 2011, nos moldes requeridos, com base no que dispõe o art. 131 da Lei 
nº 2.423/96, e ainda, a percepção do adicional constitucional de férias, em 
razão de 1/3 (um terço) para cada período de 30 (trinta) dias, nos estritos 

termos da Decisão Plenária de 11/10/1995, constante no Processo n.º 
1.416/1995; 
 8.2- Determinar à DRH e à DORF que providenciem, respectivamente, o 
registro na ficha funcional da postulante a concessão das férias relativas ao 
período supramencionado e o pagamento do terço, observada a não-
incidência de contribuição previdenciária sobre estes adicionais, em 
consonância com a Decisão Plenária constante do Processo TCE n.º 
1.934/2006;  
8.3 - Após cumpridos os requisitos previstos nos arts. 58 a 65 da Lei 
4.320/64, determinar que sejam os autos remetidos à Divisão de Arquivo, 
para os procedimentos previstos no §1º do art. 164, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas. 
9- 27ª Sessão Administrativa – Tribunal Pleno. 
10- Data da Sessão: 31 de agosto de 2011. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de Agosto de 2011. 
 

 
MIRTYL LEVY JUNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. (Rel. 87) 
 
PROCESSO Nº. 4062/2011 – Recurso de Revisão do Sr. VALTER 
AMANCIO DE OLIVEIRA, Servidor Aposentado da PMAM, referente ao 
processo nº.3176/2001. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe somente o 
efeito devolutivo, conforme art.157, § 3º, da Resolução 04/2002-TCE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de agosto de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 4169/2011 – Recurso de Revisão do Sr. HILTON 
LABORDA PINTO, Ex-Prefeito Municipal de Novo Aripuanã, referente ao 
processo nº.3459/2008. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe somente o 
efeito devolutivo, conforme art.157, § 3º, da Resolução 04/2002-TCE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de agosto de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 4302/2011 – Recurso de Reconsideração do Sr. PLINIO 
CESAR DE ALBUQUERQUE COELHO, Secretário da CEMA-CENTRAL DE 
MEDICAMENTOS, referente ao processo nº. 2020/2009. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo previsto no art.62, § 1º, da Lei Orgânica e no 
art.146,  § 3º, do Regimento Interno. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de agosto de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 3051/2011 – Recurso de Reconsideração do Sr. 
ARGEMIRO VINHORT GOMES, Ex-Presidente da Câmara Municipal de 
Novo Airao, referente ao processo nº. 3051/2011. 
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DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo previsto no art.62, § 1º, da Lei Orgânica e no 
art.146, § 3º, do Regimento Interno. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de junho de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 3460/2011 – Recurso de Reconsideração do Sr. ONILDO 
ELIAS DE CASTRO LIMA, referente ao processo nº. 1798/2009. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe o efeito 
suspensivo previsto no art.62, § 1º, da Lei Estadual 2423/96 e no art.146, § 
3º, da Resolução 04/2002-TCE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de agosto de 2011. 
 
 
PROCESSO Nº. 158/2011 – Recurso de Reconsideração do Sr. 
SILVESTRE DE CASTRO FILHO, Diretor Presidente do AMAZONPREV, 
referente ao processo nº. 2345/2005. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe o efeito 
devolutivo, conforme art.157, § 3º, da Resolução 04/2002-TCE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de abril de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 4011/2011 – Recurso de Revisão da Sra. GLICIA 
PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, referente ao processo nº. 
5323/2001. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de julho de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 4171/2011 – Representação formulada pelo Ministério 
Público Especial junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Sr. RUY 
MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA, para apurar a invalidade do 
contrato celebrado entre o Município de Manaus por meio da secretaria 
Municipal de Limpeza Pública – SEMULSP. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente Representação que preenche os 
requisitos necessários para o seu processamento.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de agosto de 2011. 
 
PROCESSO Nº. 3797/2011 – Consulta do Sr. GEDEAO TIMOTEO 
AMORIM, Secretário da SEDUC, referente à possibilidade de celebrar 
convenio com Prefeituras Municipais Inadimplentes. 
 
DESPACHO: ADMITO a Consulta e, consoante art.277, caput, do 
Regimento Interno. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de julho de 2011. 
 
 
 
 

PROCESSO Nº. 3852/2011 – Denuncia formulada pelo Sr. JORGE 
ALBERTO GOMES DAMASCENO, Procurador Geral de Justiça do Estado 
do Amazonas, por substituição. 
 
DESPACHO: Denúncia Admitida. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de julho de 2011. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de agosto de 2011. 
 

 
MIRTYL LEVY JUNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO Sr. JOSÉ 
DA SILVA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, 
junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da 
Decisão n°824/2009–TCE-PRIMEIRA CÂMARA, exarada nos autos do 
Processo TCE nº1555/1997-N.G.3384/97, referente à sua Aposentadoria. 
 
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 30 de agosto de 2011. 
                                  
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADO o Sr.  JOSÉ BRUNO SIMÕES DE 
ALBUQUERQUE FERREIRA, Diretor Presidente do SAAE de Maués/AM, 
acerca da decisão do Egrégio Tribunal Pleno, que ao apreciar o Processo 
nº706/2010, decidiu, julgar IRREGULAR a Prestação de Contas Anuais do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Maués, exercício de 2003; 
aplicando-lhe multa no valor de R$3.289,73 (três mil, duzentos e oitenta e 
nove reais e setenta e três centavos) nos termos do art. 308, inciso V, 
alíneas “a”, da Resolução nº04/2002; concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) 
dias para recolhimento da multa que lhe foi imposta, acrescida da 
atualização monetária e dos juros de mora devido, referente às 
impropriedades elencadas no Acórdão nº706/2010-TCE-TRIBUNAL 
PLENO, conforme evidenciado as irregularidades no Relatório e Proposta 
de Voto, salientando-lhe que os comprovantes de pagamento devem ser 
encaminhados a esta Corte de Contas, sito a Av. Efigênio Salles, nº. 1155, 
Parque Dez de Novembro. 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de agosto de 2011. 
 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº009/2011 – DCAMI 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
DANIEL BORGES DE QUEIROZ, Ex – Diretor do SAAE/Barcelos, para no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer 
razões de defesa em face às irregularidades apontadas nas peças técnicas 
do processo nº 1392/2008 (Prestação de Contas SAAE/Barcelos, exercício 
de 2007), em razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro 
Relator. 
  
DIRETORIA  DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 29  de agosto de  2011. 
                                  
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Diretor 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADO o Sr.  ANTÔNIO GOMES GRAÇA, ex-Prefeito de 
Borba/AM, acerca da decisão do Egrégio Tribunal Pleno, que ao apreciar o 
Processo nº4093/2005, decidiu, julgar IRREGULAR a Prestação de Contas 
Anuais da Prefeitura de Borba, exercício de 2004, determinando a glosa na 
importância de R$ 463.674,00 (quatrocentos e sessenta e três mil, 
seiscentos e setenta e quatro reais), considerando-o em alcance no referido 
valor, face à diferença resultante da divergência entre os valores da Receita 
Realizada relativa às Transferências Federais e Estaduais; aplicando-lhe 
multa que totaliza o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) nos termos do art. 
308, inciso I, alíneas “b” e inciso V, ambos da Resolução nº04/2002; 
concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento das multas e 
glosa que lhe foram impostas, acrescidos da atualização monetária e dos 
juros de mora devido, referente às impropriedades elencadas no Acórdão 
nº071/2010, parte integrante do Parecer Prévio nº071/2010, conforme 
evidenciado as irregularidades no Relatório e Voto, salientando-lhe que os 
comprovantes de pagamento devem ser encaminhados a esta Corte de 
Contas, sito a Av. Efigênio Salles, nº. 1155, Parque Dez de Novembro. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de agosto de 2011. 
 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
Republicado por incorreção  

 
 
 



 

 

 
 
 

 

TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

SERH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

SECMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

 
Vice-Presidente 

Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 
 

Corregedor 
Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 

 
Ouvidor 

Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 
 

Conselheiros 
Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque 

Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral 
Cons. Raimundo José Michiles 

 
Auditores 

Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Mário José de Moraes Costa Filho 

Alípio Reis Firmo Filho 
 

Procurador Geral do Ministério Público Especial do 
TCE/AM 

Carlos Alberto Souza de Almeida 
 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja 

Ademir Carvalho Pinheiro 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

 
Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Diário Oficial Eletrônico do TCE-AM 

 
Av. Efigênio Sales, Nº 1155 - Parque10 CEP: 69055-736 

Manaus - Amazonas  
Horário de funcionamento: 7:00h - 13:00h 


		2011-08-31T15:35:55-0400
	CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR:24304697234




